
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - N° 026/2023-REDESIGNADO 
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.025/2023 
ABERTURA DA SESSÃO: 28/06/2023 ÀS 09h00min 

1. pREÂmpuLo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, por interveniência da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, representada pela Sra. Patricia Helrena Ramos da Costa Oliveira 

Secretária Municipal, no uso de sua competência torna público, para conhecimento dos interessados, realizará 

licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n°7.746, de 05 de 

junho de 2012, alterado peio DECRETO N° 9.178, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017, do Decreto Federal 

n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, 2013, alterado peio Decreto Federal n° 9.488, de 2018,da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP o° 03, de 26 de 

abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, constantes no Processo n° 2.025/2023 . 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança — criptografia e autenticação -- em todas as suas fases. 

A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial do Estado, Município 

e nos sítios de compras do Governo Federal http://www.comprasnet.gov.br e do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão haps://www.tce.ma.gov.bri.

O Órgão Gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração, responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos para o PREGÃO ELETRÔNICO SRP. 
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DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
DIA: 28 de junho de 2023 HORÁRIO: 091-100min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 980869 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, conforme datas e 
horários definidos acima: 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site_ 

www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Editai. 

2. DO EDITAL, OBJETO E CRITÉRIO DEJULGAMENTO 

2.1. Apresente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

gás de cozinha para atender a demanda de todas as Suretarias do município de Pinheiro - 

MA, de acordo com as condições e especificações constantes do presente edital, inclusive seus anexos, 

especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

2.2. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão- DOE-MA, órgão oficial 
de divulgação do Município de Pinheiro-MA, no Site da Prefeitura Municipal: https://pinheiro.ma.gov.br/ 
, no site do Tribunal de contas do Maranhão: www.tce.ma.gov.br, no site 
www.comprasgovernamen tais.gov.br. 

2.3. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço 

2.4. O Edital de Pregão Eletrônico completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, no site https://pinheiro.ma.gov.br/ e no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.5. As questões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações 
pelo https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
2.6. A presente Licitação reger-se-á pelo tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
2.7. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que se inicia com a apresentação de lances 
sucessivos (fase aberta). 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕE'S 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edita!, desde que o faça com ante cia 
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de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

3.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 
às 14h00, na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro-MA, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através 
de e-mail no endereço eletrônico: col-ninheiro hotmail.com 

3.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

3.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: cpl-
pinheiro hotmail.com 

3.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

3.10. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais. 
Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quanto, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico 
aos licitantes. 

DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNE:1:1.?,/"ET-0 
Wgr, 

4.1. O vencedor do certame deverá realizar o fornecimento que lhe for adjudicado nos prazos e nas formas 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 1, deste Edital. 

4.2. O vencedor deverá substituir os botijões e recargas que apresentarem quaisquer divergências com as 

especificações deste Edital, sem ônus para o Município de Pinheiro-MA. 

4.3. A substituição deverá ser efetivada pelo vencedor no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 
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4.4. Caso o fornecimento não seja efetuado no prazo estabelecido no anexo I, o fiscal iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Pinheiro-MA. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTIdlIAÇÃO _ 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados: 
5.1.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos 
respectivos atos constitutivos; 
5.1.2. Regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus 
Anexos. 

5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 
seguem no link: www.comnrasgovernamentais. -rov.brlindex.blip/sicaf, até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

5.2.1. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

5.2.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 
07 de agosto de 2014. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n.° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da Constituição 
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5.4. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação das empresas 
interessadas: 

a. Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
b. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

c. Que encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas 
com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 
plano de recuperação homologado judicialmente; 

d. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, 
de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 
2745/10 — TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no 
AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que 
versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de 
direção, de chefia ou de assessoramento. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO JL• 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica_ 

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

41 2.-
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ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

7. DÃwÃ*PRÉSENTA0:DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABIL1TAÇAO. 

7.1. Os lichantes encaminbarã& . exclusivamente por meio do sigema, concciiríitantemen'td• com os 
documentos de habilitaçái exipidos no itero 11 do edital, pr,pesta com' descriçãO do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário est. t.idos para abertura da sessão pública, quando, então. eneerrar-se-a 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

7.6. Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
dos itens e considerar as condições estabelecidos no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 
características do objeto cotado, inf&nnando marca/fabrica:tile (se for o caso) em campo próprio do 
sistema, preço unitário por itero, com até duas casas decimais após a vírgula. 

7.8. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão. 

7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e corretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Pinheiro-MA. 

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública d 
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

9. ABERTURA' DA SESSÃO púl3Lre.2-4:. CLASSIFICAÇÃO DAS l'ROPOSTAS F., FORMULAÇÃO DE 
LANCES • e4,4 •,— -444444,4.4,4 444**,4 4,444 ,444A,4.4 , 4-.44 4,44,4,4

9.1. No dia 15 de junho de 2023, às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internei será 
aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa 
de lances. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a eleito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
a fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.6. 

9.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final. 

9.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

9.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
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de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desteprazo. 

9.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.Apos o término dos prazos 
estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.11.1 Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa de lançe, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

9.10. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa da 
etapa de lançes, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de habilitação. 

9.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia. 

9.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3°, § 20, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.19.1. no pais; 
9.19.2. por empresas brasileiras; 
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9.19.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.19.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 

9.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.23. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

9.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

i0. DA ACEITABILDSMYE DA. PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 
art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
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em ata. 

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

1:1A-BILITAÇA O 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. SICAF; 

11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br /). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser realizada também 
em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

11.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede; 

11.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

„ 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.3. Em se tratando de Microernpreendecior Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microernpreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 
n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

11.5.4. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

11.6.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de 

certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 

pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento, emitido por Pessoa Jurídica de 

Direito PÚBLICO ou PRIVADO, declarando que o proponente já promoveu o 

:fornecimento de gás- objeto da licitação comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com as características dos itens de maior relevância 

constantes no Termo de Referência. 

11.7.2. Certificado de Autorização de Posto Revendedor de Gás Liquefeito de Petróleo, 
emitido pela Agência Nacional do Petróleo — ANP. 

11.8. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

11.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda; 

11.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual(CND E CNDA) do domicílio 

ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

11.8.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal(CND E CNDA 
relacionados com o objeto licitado; 

11.8.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço (FGTS); 

11.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN T). "os 

k.00 ' 
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termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

11.8.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.8.6.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal c 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.8.6.3. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.9. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas 
na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

11.10. Para efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

11.11.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá 
apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de 
Microempresa ou Empresa d el"êtituen o Porte e 
11.11.2. Certidão expedida pela:Suntá. Comercial, com data de emissão não superior a 90 
dias da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 3° da Instrução 
Normativa DREI (Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.° 36, de 03 de 
março de 2017, ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento expedido 
pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME 
ou EPP. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n°3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR 
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 11.5 — Habilitação Jurídica, 
11.6 - Qualificação econômico- financeira, 11.7 — Qualificação Técnica e 11.8 - 
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios, 
apresentação. 

c5z‘ 
I
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11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 

sistema (SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente 

com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme 

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja 

com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

11.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.13. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.144, Q  pão andirrioto das exiíákiia,s. conszatues do item 11 des'i:ê'gaijal implicor'' a ipahiliçação 

11.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

11.18. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

11.19. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. No caso de documentos assinados por 

procurador, deve ser anexada Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação. 
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12. fOrltÉSENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJESTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO . -  _ 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item 
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a 
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" 
disponível apenas para o licitante/vencedor. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS 
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8 às 12h e das 13h00min às 17h0Omin, 
contados da convocação. 

12.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: cpl-pinheirOaotmail.com Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato 
com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 
responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do Município de Pinheiro-MA quanto do emissor. 

12.4,1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo pregoeiro, o registro da não 
aceitação da proposta. 
12.4.2. É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
12.4.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE  deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.5.A proposta deverá conter: 

12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob peita de desclassificação da proposta. 

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

12.5.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

12,5.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
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estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com 

o artigo 66, § 4°. 

12.5.5. Indicação/especificação do material e marca. 

12.5.6. Declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 

Lei Complementar 123/06. 

12.5.7. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00) 

12.5.8. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

12.5.9. O pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 

necessários para os respectivos esclarecimentos. 

12.5.10. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

12.6. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade daPROPOSTA 

por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 

sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a 

PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHAMENTO D'A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

13.1. A documentação constante no item II deverá ser encaminhada caso solicitado no chat pelo Pregoeiro, 
em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas no  prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte 
endereço: Praça José Sarney, 560, Centro, Pinheiro MA, CEP 65.200-060. Aos cuidados do 
Departamento de COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO e a pregoeiro responsável: Silvano José 
Moraes Ribeiro. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa 
ou empresário individual, número do CNPj, número e ano do Pregão Eletrônico. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 

14.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do termino do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site:  ras2overnarn e nta is.gov.hr. 

14.5. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Autoridade competente terá até 5 (cinco) 
dias para: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

14.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

15. D.,5:.11E ABÈRTURA'D ?VS E SS PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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15.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

16. ADJUDICAÇA0 E HeilVIOLOGAÇA0 

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Editai, o licitante classificado em primeiro 
lugar será declarado vencedor. 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que 
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

16.1.2 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do ob¡eto licitado. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada 
indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 
17.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista em 

validade para o pagamento. 

17.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

18. DO REAJUSTE DE PREOS E VALOR M..ÁXIMO',': 

18.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Art.65, II, 
"d" da Lei 8.666/93. 

18.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

18.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

18.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

kA1;11°vçer 
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documentos comprobatórios para a referida recomposição, confoune disposto no Artigo 65, II, "d" 
da Lei 8.666/93. 

18.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

18.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 647.467,75 (Seiscentos e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos). 

19. DATA DE REGISTRti DE PREÇOS 

19.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta constitui o Anexo V deste Edital. 

19.2. A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até OS (cinco) dias após o seu recebimento. 

19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

19.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 
publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

19.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação 
da prática dos preços apresentados, que poderá se; feita através da cópia de notas ficais ou outro documento 
comprobatório dos preços de mercado. 

19.6 Nos termos do § 20 do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da Prefeitura 
do Município de Pinheiro-MA, a Ata de Registro de Preços atualizada no https://pinheiro.ma.gov.br/, 
contendo todos os valores unitários referentes a este Pregão. 

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão ser 
chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos praticados no 
mercado. 

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos 
poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão novamente 
registrados em Ata e publicados. 

20. DO PRAZO DE VALIDADE- E D6 CANCELAMETO DO REGISTRO DE PREÇOS 

eor 
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20.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 

20.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das situações 
previstas no artigo 18, respectivamente, do Decreto Municipal n° 002/2022, de 04 de janeiro de 
2022. 

21. DASPENALIPJADES -

21.1 De conformidade com o art.86, da Lei n°.8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na entrega 
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
município de Pinheiro - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo 
I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no 
itemNos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b)multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela 
inadimplida do contrato; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar como Município de 
Pinheiro ,por prazo não superiora 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 02 (dois)anos; 

d)Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

21.3 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05(cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria-Geral do Município de 
Pinheiro - MA. 

21.4 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria-Geral do Município de Pinheiro. 

21.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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21.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

22. DÀRFVOCAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.7 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Pinheiro. 

23. 1)0 COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ~I 
24.1 O resultado/homologação e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 
Estado, Jornal de Grande circulação e no portal do municipio 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
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Municipal de Pinheiro-MA não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.3 Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao pregoeiro ou 
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

24.4 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo pregoeiro e 
Equipe de apoio. 

24.5 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

24.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.7 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 

24.8 Os documentos de habilitação e proposta serão enviados digitalmente por meio de chave de acesso 
e senha do sistema (Art. 26 §3° do Decreto 10.024/2019), sendo o envio de responsabilidade 
exclusiva da proponente, havendo necessidade do encaminhamento da documentação original, será 
solicitada pelo Pregoeiro. 

24.9 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.10 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

24.11 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de 
CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja 
validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.12 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

24.13 O presente pregão poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

24.14 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.15 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos document 
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apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.16 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Pinheiro. 

24.18 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro. 

24.19 As normas deste pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

25. 
ZP,21 

25.1 Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II— MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

Pinheiro- MA, 07 de junho de 2023. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gás de cozinha para 
atender a demanda de todas as Secretarias do município de Pinheiro-MA, conforme 
especificações abaixo relacionadas. 

2. JUSTIFICATIVA: Tendo em vista as necessidades da Prefeitura Municipal de Pinheiro, 
Fundos Municipais e suas respectivas Secretarias, faz-se necessária a aquisição de botijões de 
gás de cozinha tipo tipo GLP P13 (gás e vazilhame), recarga de botijões de gás de cozinha GLP 
P13 e recarga de gás de cozinha GLP P45 para que as mesmas cumpram com suas obrigações, 
viabilizando, desta forma a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste 
Municipio. 
Os itens descritos no termo de referência serão utilizados para suprir as necessidades de todas 
as Secretarias e Fundos Municipais requisitantes. 
O contratado deverá entregar conforme solicitação e necessidade de cada órgão requisitante. 

3. DESCRITIVO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID 
VLR.UNT. 

EST. 
VLR. TOTAL 

EST. 

1 

Gás liquefeito de petróleo (GLP), engarrafado em 
botijão de 13 kg, dentro dos padrões exigidos pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP (obs: apenas 
gás RECARGA). 

2.765 UNIDADE 140,00 387.100,00 

2 

Gás liquefeito de petróleo (GLP), engarrafado em 
botijão de 13 kg, dentro dos padrões exigidos pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP (obs: gás 
incluindo vasilhame de armazenamento). 

50 UNIDADE 393,33 19.666,50 

3 

Gás liquefeito de petróleo (GLP), engarrafado em 
botijão de 45 kg, dentro dos padrões exigidos pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP (obs: apenas 
gás RECARGA). 

400 UNIDADE 524,67 209.868,00 

4 

Gás liquefeito de petróleo (GLP), engarrafado em 
botijão de 45 kg, dentro dos padrões exigidos pela 
Agência Nacional de Petróleo — ANP (obs: gás 
incluindo vasilhame de arma-zenamento). 

25 UNIDADE 1.233,33 30.833,25 
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Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-8e 



ense 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO RS 647.467,75 

4. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1 A presente licitação será avaliada pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

5.D0 VALOR CONTRATUAL MÁXIMO E CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

5.1 O valor máximo da presente licitação atinge o montante de Vaior total RS 647.467,75 (Seiscentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos), não sendo admitido 
reaj us te. 

6. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
6.1 A vigência da presente contratação será até 31/12/2023. 

7. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

6.1. O fornecimento deverá ser efetuado em até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da solicitação de 
fornecimento, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor, 
devendo a entrega ser confirmada pelo responsável da contratada mediante mensagem eletrônica de retorno. 

6.2. A entrega deverá ser efetuada nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes do Município de 
Pinheiro, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 12:00hs e das 13:00 às 17:00hs 

6,3. O fornecimento efetuado em desconformidade com o especificado acarretará a troca ou correção: caso 
não seja possível, o produto será devolvido, as expensas do adjudicatário, com aplicação das sanções legais 
cabíveis. 

6.4. A substituição deverá ser efetivada pelo vencedor no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da 
notificação. 

6.5. Fornecimento com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados quando da 
sua entrega. 

6.6. Caso o fornecimento não seja efetuado no prazo estabelecido no anexo I, o fiscal iniciará procedimento 
administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do 
descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Pinheiro. 

6.7. A contratada deverá realizar o fornecimento dos cascos para fornecimento das recargas em regime de 
comodato caso seja solicitado. 

6.8. Por se tratar de material inflamável a empresa terá total responsabilidade em manusear, transportar e 
fornecer os botijões de maneira adequada conforme normas de seguranças que regue o fornecimento do 
produto. 
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8. JUSTIFICATIVA CONFORME MEMORANDO DAS SECRETARIAS SOLICITANTES: 

Justifica-se aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP (recarga e aquisição de vasilhames) por ser necessária 
à manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pela Prefeitura Municipal e suas Unidades 
Gestoras, ela é disponibilizada a todos os departamento vinculado da Prefeitura Municipal e suas Secretarias bem 
como a todos os visitantes. 

Como rege a Lei n° 8.666/93, aquisição de gás liquefeito de petróleo e vasilhame para atender as necessidades da 
Prefeitura e Secretarias do Município. 

Faz-se necessário a abertura de procedimento aquisição do objeto ora licitado, sendo o mesmo essencial para o 
bom andamento e funcionamento de toda a administração pública de nosso município. 
Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta Secretaria realizar suas aquisições 
em consonância com as demandas surgidas, sem a necessidade de previa manifestação orçamentaria, 
salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições para 
aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na comercialização dos 
mesmos. 

Justifica-se a referida aquisição devido à necessidade de gás liquefeito de petróleo e vasilhame devido o 
funcionamento dos setores públicos deste município os quais realizam serviços diários de atendimento ao público, 
gerando a necessidade de preparo de alimentos para servidores. 

9. DA METODOLOGIA PARA T.70RMAÇÃO DE PREÇOS 

9.1. Utilizou-se para a formação da cesta de preços, a pesquisa direta com os fornecedores, a fim de 

promover a competitividade. 

9.2. Foram utilizadas também Atas de Registro de Preços (ou contrato) de contratações similares de 

outros entes públicos em vigência. 

9.3. Não realizou-se pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo pela internet, devido a complexidade do objeto. 

10. FISCALIZAÇÃO 
9.1. Indicação de Gestor e Fiscal, ficará sob responsabilidade de cada gestor ordenador reponsavel por seu 

processo de aquisição (contrato). 
Pinheiro — MA 03 de março de 2023. 

Den4Mendes Araújo 
Agente administrativo 

Matricula: 19907 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, 
APROVO o o Tru Referência. 

Patricia Helena a osta Oliveira 
Sec. Mun. de Administração Planejamento e Finavas 

Praça Jose Sarney, 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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ANEXO H-is/NAUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023-SRP-
REDESIGNADO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Pinheiro-MA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, com sede na cidade de Pinheiro-MA, Estado do Maranhão, na 
Praça José Sarney, 560, Centro, doravante denominada Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças, representada pela sua Secretária Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira, 

brasileira, titular da Cédula de Identidade RG n°. .x.x.x.x.x.x.x.x.x e inscrito no CPF/MF sob n°. .x.x.x.x.x.x., 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, Lei 

Complementar Federal 123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, 

Decretos Federais 3.555/2000, 10.024/2019 e 7.892/2013 e pelo Decreto Municipal 002/2022, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° 026/2023-SRP, devidamente 
homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FORNECEDOR: [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNRI -n°  , sediada na , neste 
ato representado pelo seu  ,  , nacionalidade , 
Portador da Carteira de Identidade n°  , expedida pela CPF 
n° , residente e domiciliado na 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registk-o de Preços para fritura e eventual aquisição de gás 
de cozinha para atender a demanda de todas as Secretarias do município de Pinheiro -MA, 
para fornecimento parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Administração Municipal e de acordo com o edital. 

1.2. Descrição 

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

VALOR TOTAL DA ATA    ). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 

preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, ,artigo 

QiWo10 
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15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso Ilido § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

3.1. O fornecimento deverá ser efetuado em até 01 (um) dia útil, contado do recebimento da solicitação de 
fornecimento, encaminhada através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor, 
devendo a entrega ser confirmada pelo responsável da contratada mediante mensagem eletrônica de retorno. 

3.2. A entrega deverá ser efetuada nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes do Município de 
Pinheiro, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 12:0Ghs e das 13:00 às 17:00hs 

3.3. O fornecimento efetuado em desconformidade com o especificado acarretará a troca ou correção: caso 
não seja possível, o produto será devolvido, as expensas do adjudicatário, com aplicação das sanções legais 
cabíveis. 

3.4. A substituição deverá ser efetivada pelo vencedor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação. 

3.5. Fornecimento com identificação em desacordo com a legislação em vigor serão rejeitados quando da 
sua entrega. 

3.6. Caso o fornecimento não seja efetuado no prazo estabelecido no anexo I do edital, o fiscal iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o 
motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo Município de Pinheiro-MA. 

3.7. A contratada deverá realizar o fornecimento dos cascos para fornecimento das recargas em regime de 
comodato caso seja solicitado. 

3.8. Por se tratar de material inflamável a empresa terá total responsabilidade em manusear, transportar e 
fornecer os botijões de maneira adequada conforme normas de seguranças que regue o fornecimento do 
produto. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

Praça JoSé Sarney, 560 Centro Pinheiro — Maranhão CNP! N.2 06.200.745/0001-8 3 
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4.1. Os fornecimentos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços. Todas as entregas 
serão conferidas e acompanhadas por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

4.2. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência desta Ata, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta, podendo mediante justificativa aceita pela Secretaria haver a substituição da 
marca. 

4.3. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, os botijões ou recargas que vierem a ser 
recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 24 (vinte e quatro) 
horas. 

4.4. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para 
a completa execução das obrigações assumidas. 

4.5. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha da comprovação de Regularidade fiscal e trabalhista e após o recebimento definitivo do objeto, 
através de transferência eletrônico para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal if 8.666/93. 

5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras, devidamente atestado pelo responsável do 
recebimento, localizado no paço municipal sito à Praça José Sarney, 560, Centro, Pinheiro - MA. 

5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

5.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da 

licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Pinheiro CNPJ II° 06.200.745/0001-80. 

5.3.2. Endereço: Praça José Sarney, 560, Centro, Pinheiro-MA. 

5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidade 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

aça José Sarney,. 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

Recursos gerenciamento de trânsito, da seguinte dotação orçamentária: 

5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Caberá aos gestores que abaixo assinam representantes da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-

se por: 

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 

realização. 

6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para 

a correção das falhas detectadas. 

6.2. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da entrega, bem como prestar 

toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, os servidores indicados como fiscais que abaixo 

assinam junto ao representante da DETENTORA DA ATA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo dos servidores que abaixo assinam. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Pinheiro-MA convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, 

ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

7.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser 

protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 

provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

Praça Jose Sarney, 560 - Centra Pinheiro - Marani-zão CNPJ 06.200.745/0001430 
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7.3.1. Procedente o pedido, o Município de Pinheiro-MA poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a 

garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

7.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Pinheiro-MA, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Pinheiro-MA e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 

Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

7.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Pinheiro-MA poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 

classificação final. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 

8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal 

n° 002/2022. 

8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do objeto contratado. 

8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA 

DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração 

Municipal. 

8.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades 

t5S7,-
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previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 

processo administrativo. 

8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 

efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 

nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5° (quinto) dia da data da notificação 

para retirada e devolução devidamente assinada. 

9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo da devolução dos materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em regulamento. 

9.3. Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 

quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 

fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 

caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 

contraditório. 

9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Pinheiro, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

Praça José Sarney, 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.'206.200.745/0001-80 
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compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 026/2023-SRP e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contraria: as presentes disposições. 

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
026/2023-SRP. 

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor 

Pinheiro — MA, X.X DE .X.X.X.X.X de 2023. 

Gerenciador Municipal do Município de Pinheiro-MA, 
,representando a Detentor(a) da Ata e testemunhas. 

Praça Jose Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP! N. 06.200.745/0001-80 
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MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PINHEIRO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, na cidade de Pinheiro/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

inscrito(a) no CPF n°  , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em   doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta no 
Processo n°  e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /20...., mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de  , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de   e encerramento em 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$    )-

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da prefeitura municipal, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DO PRODUTO 

7.1. O prazo garantia e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

9. CLAISULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações c multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, utilizado pelo Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro Pinheiro - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias e 
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igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

 de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 


